
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentesna data da sua expedição.
r.-;----;: ;-----:-: :------------------·-- --·-Nome Empresarial

MULLER & RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -- ME

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/

-·-·-·· ··-·--·--·-···· ·-··-··· ..

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 2 0868280-9

. CNPJ

28.970.094/0001-40

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA IRIO JACOB WELP, 3327-SALA 02, JARDIM PRIMAVERA 2, MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR, 85.960-000

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo
31/10/2017

Data de Início
de Atividade
31/10/2017

Objeto Social

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, PRODUTOS DE HIGIÊNEPESSOAL E LIMPEZA
!---------------------------~-----------,-----------Capital: R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(VINTE MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

- - (Lei nº 123/2006)

· Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$)" Espécie de Sócio Administrador Mandato
LUCIANO DOS SANTOS MULLER

068.559.539-05
FABRICIO RODRIGUES

064.450.319-00
f----------------------------------------·----·----- --·------------,.... ., ,,,Último Arquivamento

Data: 31/10/2017

10.000,00 SOCIO

10.000,00 socio

Administrador

Administrador

Número: 20177308516
Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s):

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/875622-9 MARECHAL CÂNDIDO RONDON -PR, 15 de dezembro de 2017

lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll ll -~_-:_ -----
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Í28.970.094/0001 ...4ãl
·MULLER & RODRIGUES

Con,FR('j') [lf=, l'íL.... l ,_
ALIMtrJTOS LTDA -- ME
lw. l1\o Jc1~b Woip, 3-'3~~7 - Sala 2

Jardim Prim.:vera 2 - CEP 85960-0 ·LMarechal Cândido Rondon - Pararia

MUNICÍPIO DE IViH";~;~:DES - PR
Certifico que a p.-es·'!nte cópia __,.'i,

confere com 0 :_:o,;un1ento original -··

Me,cede,, ?~§~



~8.970.094/0001--4õl
-MULLER & RODRIGUES

COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

Av. Iria Jacob Welp, 3327 - Sala 2
Jardim Primavera 2 - CEP 85960-000LMarechal Cândido Rondon - Paraná_J

MULLER& ROD'aJGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Contrato Social - F/s..01 de 03

FABRICIO RODRIGUES, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG nº 10.057.590-6-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº
064.450.319-00, nascido em 10/10/1988, na cidade de Jaraguá do Sul -
SC, residente e domiciliado na Rua Bem Te Vi, nº 259, no bairro São
Francisco, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
CEP 85.960-000, e LUCIANO DOS SANTOS MÜLLER, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº
10.035.798-4-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 068.559.539-05, nascido
em 04/04/1989, na cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, residente
e domiciliado na Rua Men de Sá, nº 2424, Andar Térreo, Bloco B, Apto.
13, Condomínio Canadá, no bairro Alvorada, na cidade de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, RESOLVEM
por este instrumento, constituir uma sociedade empresária Jimitada, de
acordo com a lei l 0.406, de 1 O dejaneiro de 2002 e supletivamente pela
lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, mediante cláusulas e condições
seguintes:

Cláusula Primeira -A sociedade girará sob nome empresarial deMULLER & RODRIGUES
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, e terá sede e domicílio na AvenidaIrio Jacob Welp,
3327, Sala 02, no bairro Jardim Primavera 2, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná.

Cláusula Segunda - O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato, na
importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) cotas, de R$ 1,00
(um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

- FADRICIO RODRIGUES, 10.000 (dez mil) cotas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), integralizados neste ato e à vista, em moeda corrente nacional;

- LUCIANO DOS SANTOS MÜLLER, 10.000 (dez mil) cotas, no valor de)'R$,.. /J-
10.000,00 (dez mil reais), integralizados neste ato e à vista, em moeda corrente nacional; .

Cláusula Terceira - Seu objeto social é o ramo de Comércio varejista de produtos alimentícios
suplementos alimentares, produtos de higiene pessoal e limpeza.

Cláusula Quarta - O prazo de duração da presente sociedade é indeterminado, iniciando suas
atividades a partir de 16 de outubro de 2017.

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2017 06:51 SOB Nº 41208682809.
PROTOCOLO: 177308524 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704228685. NIRE: 41208682809.
MULLER & RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 31/10/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação n_ (, () j 'j 1'1
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MULLER & RODRIGUES COMERCIO DEALIMENTOS LTDA
Contrato Social -FlJ. 02 de 03

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sétima -A administração da sociedade cabe aos sócios, FABRICIO RODRIGUES e
LUCIANO DOS SANTOS MÜLLER, privativa e individualmente, dispensados da prestação de
caução à sociedade, sendo-lhes outorgado desde já, os poderes e atribuições para representação
Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização de ambos os sócios.

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os Administradores
prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço· patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, .os. lucros ou perdas apuradas,

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da realização de reuniões e
assembleias ·em qualquer das situações previstas na legislação civil, consoante e faculdade
exarada no Artigo 70, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retiradamensal, a
título de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clâusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade41
continuará suas atividades- com .os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do só~io remanescente, ap~ar-s~-ã~ os _!laveres do de cz~us em
balanço geral, que se levantará especialmente, para apuraçao e liquidação com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, fazendo-se o pagamento dos haveres aos herdeiros1
e sucessores, da forma que for compatível em vista a capacidade de liqu~dez da sociedade. § ,.,
Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação aos seus sócios.

1.

~~.,
DE ALIMENTOS LTDA · ME

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2017 06:51 SOB Nº 41208682809.
PROTOCOLO: 177308524 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704228685. NIRE: 41208682809.
MULLER & RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

1)
A validade deste documento, se impresso~ fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seua respectivos c6digoe de verificação

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 31/10/2017
www.empresafacil.pr.gov.br



MULLER& RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Contrato Social - Fls. 03 d~ 03

Cláusula Décima Terceira - os· sócios declaram, sob as penas da Lei, que não incorrem nas
proibições previstas em. lei, para o exercício da atividade mercantil, declarando ainda,
especificamente os Administradores, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula. Décima Quarta - Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, CEP 85.960-000, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E. por assim teremjusto e contratado, lavram, datam e assinam, o presente instrumento em via
única e forma que se obrigam fielmente por si e seus sucessores a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Marechal Cândido Rondon, 16 de outubro de 2017.

~~/~
DRIGUE~~

DE ALIMENTOS LTDA- ME

A validade deste documento,

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2017 06:51 SOB Nº 4120868!809.
PROTOCOLO: 177308524 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
11704228685. NIRE: 41208682809.
MULLER & RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL f)

CURITIBA, 31/10/2017
www.ernpresafacil.pr.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.~
Informando seus respectivos códigos de verificação r': r\ ('\ (; ',.1 9
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CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2017 06:51 SOB Nº 41208682809.
PROTOCOLO: 177308524 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704228685. NIRE: 41208682809.
MULLER & RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 31/10/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
Informando seus respectivos códigos de verificação



. M&R Alimentos
MULLER & RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 28.970.094/0001-40- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90765807-47

Avenida lrio JacobWelp, 3327. Sala 02, Jardim Primavéra 2
CEP 85.960-000 -Marechal Cândido RÔndon - PR

TELEFONE: 0xx45 9 9838-6347 E-MAIL contàtomralímentos@gmail.com
' '••"•=---•••H•- 0 __,__, »-,•-'"'-"'-rn·"=--=~"=---.......,,,-~==.-.:--~H'-H•H _;;ú,,1.,,,;,o;-=,;.;;..,,.., ;.,,,,,;,,,,_,;;.;;,,,..~,.',;).,

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.º 112/2017

O abaixo assinado, LUCIANO DOS SANTOS MÜLLER, inscrito no CPF/MF sob n.º

068.559.539.05, portador da Carteira de Identidade n.º 10.035.798-4, expedida pela

SESP/PR, na qualidade de responsável legal do proponente MULLER & RODRIGUES

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, vem, pelo presente, informar V.Sa. que o

senhor Luciano dos Santos Müller, inscrito no CPF n.º 068.559.539.05, portador da

Carteira de Identidade n.0 10.035. 798-4, expedida pela SESP/PR, é a pessoa por nós

designada para acompanhar o procedimento licitatório, na modalidade de Pregão

Presencial, sob n.0 112/2017, com autorização para, em todas as fases, representar a

empresa supra, tomar qualquer decisão, inclusive: a) apresentar a declaração de que a

empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os

envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação; c)

formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o Pregoeiro a redução dos

preços ofertados; e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e

motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos

os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e; h) praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame.

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe.

Mercedes, 15 de dezembro de 2017.

Luciano dos Santos
Administrador

10 DE ALIMENTOS LTOA - ME

Í28.970.094/00014õl
-MULLER & RODRIGUES

COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME #.)

Av. lrio Jacob Welp, 3327 - Sala 2
Jardim Primavera 2 - CEP 85960-00 ·LMarechal Cândido Rondon -,.e~~??~ i. ~
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TIVA DO BRASIL
REPÚBLICA FEDERA E PROFISSIONAL
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Certifico que a presente cópia

confere com o documento original
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· M&R Alimentos
MÚLLER &RODRIGUES COMERCIO DE ALIMÊNTOS LTDA-ME
CNPJ: 28.970.094/0001-40 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90765807-47

Avenida frio Jacob Welp, 3327. Sala 02, Jardim Primavera· 2
CEP 85.960-000 - Marechal eândido Rondon - PR

TELEFONE: Oxx45 9 9838-6347 E-MAIL: contatomralimentos@gmail.com

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.0 112/2017

MULLER & RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF nº·28.970.094/0001-40, neste ato representada por seu representante legal,
o Sr. Lucíano dos Santos Müller, portador da Carteira de Identidade n.0 10.035.798-4,
expedida pela SESP/PR, e do CPF nº 068.559.539-05, DECLARA, sob as penas da lei,
nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado.

Mercedes, 15 de dezembro de 2017.

Administrador Í28.970.094/0001-4ôl
·MULLER & RODRIGUES

COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

Av. lrio Jacob Welp, 3327 - Sala 2
Jardim Primavera 2 - CEP 85960-000LMarechal Cândido Rondon - Paraná_J
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--·

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páolna: 001/ 001

Nome Empresarial
IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA- ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de J CNPJ
Ernpresas , NIRE (Sede)

41 2 0684773-8 12.403.480/0001-10
- -- - ---- --

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo
18/08/2010

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA MONTE CASTELO, 575, CENTRO, MERCEDES, PR, 85.998-000

Data de Início
de Atividade

16/08/2010 !

Objeto Social

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), de peças e acessórios para instalação de botijões de gás
(mangueiras, abraçadeiras, vedadores, capas e suportes), de plantas e flores naturais e artificiais, de artigos fotográficos e j
para filmagem, de produtos alimentícios, de bebidas, gelo e carvão (disque festa), de cosméticos, produtos de perfumaria e

1de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Laboratório de revelaçãofotográfica.

Capital: R$ 5.ooo,oo
(CINCO MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CINCO MIL REAIS)

5.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n• 123/2006)

Microempresa I

1

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital IR$} Espécie de Sócio Administrador
MOEMA SCHNEIDER ESSER

058.968.689-52
GABRIEL ANTONIO ESSER

097.707.649-06
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER

886.302.699-87

2.500,00 SOCIO Administrador

2.500,00 SOCIO

0,00 MAE/ASSISTENTE

Último Arquivamento

Data: 12/12/2016

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Término do
Mandato
xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx i
1

xxxxxxxxxx I
Número: 20167576658

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/794628-8
CURITIBA - PR, 06 de dezembro de 2017

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 177946288 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias
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MUNICÍPIO DE MERCEDES • PR
Certifico que a presente cópia

confere com o documento original
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME

CNPJ/MF: nº 12.403.480/0001-10
NIRE: 412.0684773-8

Folha 1 de 6

MOEMA SCHNEIDER ESSER. brasileira. maior, solteira. nascida em
08/11/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR empresária,
inscrita no CPF/MF sob nº. 058.968.689-52, portador da carteira de
identidade RG nº. 9 602.875-0/SSP-PR, expedida em 18/06/2002,
residente e domiciliada Rua 7 de Setembro. 385, apto 801 - Edifício D.
Pedro, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR. CEP: 85960-000.

GABRIEL ANTONIO ESSER, brasileiro, menor púbere, solteiro,
nascido em 27/03/1998. natural de Marechal Candido Rondon-PR.
estudante, inscrito no CPF/MF sob nº. 097.707.649-06, portador da
carteira de identidade RG nº. 9.602 871-1/SESP-PR. expedida em
14/02/2012, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, 385, apto
801 - Edifício D. Pedro, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP:
85960-000., assistido por Fernanda Luiza Schneider, brasileira,
divorciada, empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº 886.302.699-87,
portadora da Carteira de identidade Civil RG nº. 5.472 371-7/SESP-PR.
residente e domiciliada na Rua 7 de Setembro, 385, apto 801 - Edifício
D. Pedro, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME, com
sede na Rua Monte Castelo, 575, Centro. Mercedes-PR, CEP
85998-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.403.480/0001-1 O,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0684773-8 em
18/08/201 O: resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade
que gira sob o nome empresarial de FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME. passa a
denominar-se, a partir desta data, IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTOA - ME, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que
tem por objeto social a exploração do ramo de: COMERCIO VAREJISTA DE GAS
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) e: COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
ACESSORIOS PARA INSTALAÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS (MANGUEIRAS,
ABRAÇADEIRAS. VEDADORES, CAPAS E SUPORTES)., passa a partir desta data a
ter o seguinte objeto Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), de
peças e acessórios para instalação de botijões de gás (mangueiras, abraçadeiras,
vedadores, capas e suportes), de plantas e flores naturais e artificiais, de artigos
fotográficos e para filmagem, de produtos alimentícios, de bebidas, gelo e carvão

.J -~-

i.
l

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2016 ll:34 SOB N1 20167576658.
PROTOCOLO: 167576658 DE 08/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602835436. NIRE: 41206847738.
IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Libertad Bogus pJ
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 12/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

... ,.. .,..,,,_ ......A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivo;;';Co/tàis-:
1

,.)
Informando seus respectivos códigos de verificação ,....' '..,_. · ... ·



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME

CNPJ/MF: nº 12.403.480/0001-10
NIRE: 412.0684773-8

Folha: 2 de 6
(disque festa), de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
Laboratório de revelação fotográfica ..

CLÁUSULA TERCEIRA- MAIORIDADE: O sócio GABRIEL ANTONIO ESSER, acima
qualificado, passa a partir desta alteração responder por seus atos como maior de
idade.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA - ME

CNPJ/MF: 12.403.480/0001-10
NIRE: 412.0684773-8

MOEMA SCHNEIDER ESSER, brasileira, maior, solteira, nascida em
08/11/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR empresária,
inscrita no CPF/MF sob nº. 058.968.689-52, portador da carteira de
identidade RG nº. 9.602.875-0/SSP-PR, expedida em 18/06/2002,
residente e domiciliada Rua 7 de Setembro, 385, apto 801 - Edifício D.
Pedro, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

GABRIEL ANTONIO ESSER, brasileiro, maior, solteiro, nascido em
27/03/1998, natural de Marechal Candido Rondon-PR, empresário,
inscrito no CPF/MF sob nº. 097.707.649-06, portador da carteira de
identidade RG nº. 9.602.871-1/SESP-PR, expedida em 14/02/2012,
residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, 385, apto 801 - Edifício
D. Pedro, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE _,.
ALIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Monte Castelo, 575,
Centro, Mercedes-PR, CEP 85998-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº.
12.403.480/0001-10, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº
412.0684773-8 em 18/08/2010; resolvem atualizar o contrato social
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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11602835436. NIRE: 41206847738.
IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL ~
CURITIBA, 12/12/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação /

(' r, ~ r\ :"'. 1/
·1_ • ; I_; '.j ,,



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME

CNPJ/MF: nº 12.403.480/0001-10
NIRE: 412.0684773-8

Folha: 3 de 6gira sob o nome empresarial de IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA
- ME e tem sede e domicílio na Rua Monte Castelo, 575, Centro, Mercedes-PR, CEP
85998-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 16/08/201 O e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração
no ramo de: Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP}, de peças e
acessórios para instalação de botijões de gás (mangueiras, abraçadeiras,
vedadores, capas e suportes}, de plantas e flores naturais e artificiais, de artigos
fotográficos e para filmagem, de produtos alimentícios, de bebidas, gelo e carvão
(disque festa), de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
Laboratório de revelação fotográfica ..

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), divididos em 5.000 (cinco mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios
e distribuídas da seguinte forma:

!Nome ·--
(% Cotas i" Valor R$I1) MOEMA SCHNEIDER ESSER ---------_j_ . 50.00 2.500 ! 2 500,00·----1 GABRIEL ANTONIO ESSER 1 50.00 2.5001 2.500,00/TOTAL __1_ 100.00 5.000J _____ 5.000,00·--~-- ...--:-

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são _(,
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento _.,,.
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento. para que estes exerçam

A validade deste docwnento,
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME

CNPJ/MF: nº 12.403.480/0001-10
NIRE: 412.0684773-8

Folha: 4 de 6
ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo
sem que seja exercido o direitO de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MOEMA SCHNEIDER ESSER,
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.º - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora
declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de

·1
\

\
l
'
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME

CNPJ/MF: nº 12.403.480/0001-1 O
NIRE: 412.0684773-8

capital que possuem na sociedade. Folha: 5 de 6

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação
de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será
observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova
do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Mercedes-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser. t
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigar:ido-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos
os seus termos.

..,.

Mercedes-PR, 06 de dezembro de 2016.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FM COMÉRCIO DE GAS LTOA - ME

CNPJ/MF: nº 12.403.480/0001-1 O
NIRE: 412.0684773-8

Folha: 6 de 6

/ MOEMA SCHNEIDER ESSER (_ j GABRIEL ANTONIO ESSER

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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PROCURAÇÃO

Saibam quantos este instrumento de procuração bastante virem, que aos dez (1 O)

dias do mês de Janeiro (01) do ano de Dois Mil e Dezessete (2017) em Mercedes -

Paraná, IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de

direito privado, com sede e foro nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 12.403.480/0001-10,

neste ato representado pelo seu titular a Sra. MOEMA SCHNEIDER ESSER, inscrita no

CPF nº 058.968.689-52 e da Carteira de Identidade nº 9.602.875-0, expedida pela

SSP/PR, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Marechal

Cândido Rondon-PR constitui seu bastante procurador a Sra. FERNANDA LUIZA

SCHNEIDER, inscrita no CPF nº 886.302.699-87 e da Carteira de Identidade nº

5.472.371-7, expedida pela SSP/PR, brasileira, empresária, residente e domiciliada na

cidade de Marechal Cândido Rondon-PR, a quem confere amplos e gerais poderes para o

fim especial e EXCLUSIVO de representá-la perante:

Órgãos públicos, tais como PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES,

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/FGTS,

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPRÉGO, podendo efetuar todas as funções gerenciais
! .

na área de Recursos Humanos do Outorgante quanto a empresa IRMÃOS ESSER

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA-ME.

Podendo ante ao mesmo tudo assinar, requerer, provar, comprovar, conceber,

retirar, encaminhar todo e quaisquer documentos para o bom andamento dos negócios

que o Outorgante acima_identificado possui, o que for necessário por este instrumento.

Enfim, praticar todos os atos necessários para representar a empresa outorgante.

O período de vigência desta procuração é válido por tempo indeterminado.

Caso o outorgante não puder representar a empresa no período determinado, o

mesmo poderá substabelecer outra pessoa em seu lugar.

Mercedes-PR, 10 de Janeiro de 2017.

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
Certifico que a presente cópia

confere com o documento original

Mercedes-PR ~S 1/J1.; ~-:i

J'?

ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA-ME
CNPJ nº 12.403.480/0001-10



IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ 12.403.480/0001-10

Comércio varejista de alimentos.
IE 90530002-47

ANEXO VI
PREGÃO PRESENCIAL 112/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.0112/2017

O abaixo assinado, MOEMA SCHNEIDER ESSER, inscrito no CPF/MF sob
n.º058.968.689-52, portador da Carteira de Identidade n.º 9.602.875-0, expedida pela SSP/PR,
na qualidade de responsável legal do proponente IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTOA - ME, vem, pelo presente, informar V.Sa. que a senhora FERNANDA
LUIZA SCHNEIDER, inscrita no CPF n.0 886.302.699/87, portadora da Carteira de Identidade
n.
0

5.472.371-7, expedida pela SSP/PR, é a pessoa por nós designada para acompanhar o
procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, sob n.º 112/2017, com
autorização para, em todas as fases, representar a empresa supra, tomar qualquer decisão,

~ inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no
Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com a
Pregoeira a redução dos preços ofertados; e) desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os
esclarecimentos solicitados pela Pregoeira e; h) praticar todos os demais atos pertinentes aocertame.

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe.

MERCEDES - PR, em 15 de dezembro de 2017.

IRMÃOS ESER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA - ME
MOEMA SCHNEIDER ESSER

CNPJ: 12.403.480/0001-10

Rua Monte Castelo, 575, Fone: (045)3256-1160 f),~
CEP 85.998-000 - Centro - Mercedes - PR~,
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IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ 12.403.480/0001-10

Comércio varejista de alimentos.
IE 90530002-47

ANEXO li
PREGÃO PRESENCIAL 112/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.º112/2017

IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº.
12.403.480/0001-1 O, neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr{a) MOEMA
SCHNEIDER ESSER, portador{a) da Carteira de Identidade n.0 9.602.875-0, expedida pela
SSP/PR, e do CPF n.º 058.968.689-52, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo
4°, inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação parao Pregão acima mencionado.

MERCEDES - PR, em 15 de dezembro de 2017.

IRMÃOS ESSR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA - ME
MOEMA SCHNEIDER ESSER

CNPJ: 12.403.480/0001-10

Rua Monte Castelo, 575, Fone: (045)3256-1160. 1J'7J
CEP 85.998-000 - Centro - Mercedes - PRrtJ!'<1:v
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE:
CARDOSO & GELLER LTDA - ME
NIRE: 41207425691
CNPJ: 16.827.414/0001-29

Folha 1 de 3

MARIONI CARDOSO, brasileira, natural de Santa Helena, Estado do Paraná, nascida em 13 de
Março de 1982, solteira, empresária, residente e domiciliado à Rua lsolde Timm, 158, Jardim
Coopagro, CEP 85.903-730 no município de Toledo estado do Paraná. Portadora da Cédula de
Identidade RG nº 7.568.864-4 SESP-PR, e CPF nº 035.458.019-18 e FRANCIELE GELLER,
brasileira, natural de Quedas do Iguaçu, estado.do Paraná, nascida em 25 de Fevereiro de 1982,
solteira, empresária, residente e domiciliada à Rua lsolde Timm, 158, Jardim Coopagro, CEP
85.903-730 no município de Toledo estado do Paraná, Portadora da Cédula de Identidade RG nº
8.350.475-7 SESP-PR, e CPF nº 007.187.099-77, sócias componentes da sociedade que gira sob
nome empresarial de CARDOSO & GELLER LTDA - ME, com sede à Av. Maripá, 4670, Centro,
CEP 85.901-000 no município de Toledo, estado do Paraná, conforme Contrato Social arquivado
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE nº. 41207425691 de 22/08/2012, sob protocolo
12/538311-8 de 10/08/2012.

Cláusula Primeira: Neste ato Altera-se o endereço que era Rua Leonir Giareta, 491, Sala1 ,Vila
Becker, CEP 85902-540 no município de Toledo estado do Paraná, para Avenida José João
Murara, 338, Centro, CEP 85900-260 no município de Toledo estado do Paraná.

'CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MARIONI CARDOSO, brasileira, natural de Santa Helena, Estado do Paraná, nascida aos 13 dias
do mês de Março do ano 1982, solteira, empresária, residente e domiciliado à Rua lsolde Timm,
158, Jardim Coopagro, CEP 85.903-730 no município de Toledo. estado do Paraná. Portadora da
Cédula de Identidade RG nº 7.568.864-4 SESP-PR, e CPF nº 035.458.019-18 e FRANCIELE
GELLER, brasileira, natural de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná, nascida em 25 de Fevereiro
de 1982, solteira, empresária, residente e domiciliada à Rua !solde Timm, 158, Jardim Coopagro,
CEP 85.903-730 no município de Toledo estado do Paraná, Portadora da Cédula de Identidade RG
nº 8.350.475-7 SESP-PR, e CPF nº 007.187.099-77, sócias componentes da sociedade que gira
sob nome empresarial de CARDOSO & GELLER LTDA - ME, com sede à Avenida José João
Murara, 338, Centro, CEP 85900-260 no município de Toledo estado do Paraná, conforme Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE nº. 41207425691 de
22/08/2012, sob protocolo 12/538311-8 de 10/08/2012.

Cláusula primeira: O Capital Social é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) ou seja 40.000
(quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, distribuído da seguinte maneira:

Sócios: Quotas
MARIONI CARDOS..ó 20.000
FRANCIELE GELLER 20.000
TOTAL 40 .000

Capital
R$ 20.000,00
R$ 20.000,00
R$ 40.000,00

Porcentagem
50%
50%
100%

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/11/2015 16:14 SOB Nº 20156568403.
PROTOCOLO: 156568403 DE 27/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR156568403. NIRE: 41207425691.
CARDOSO E GELLER LTDA - ME ..

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 20/11/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Infonnando seus respectivos códigos de verificação



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE:
CARDOSO & GELLER LTDA - ME
NIRE: 41207425691
CNPJ: 16.827.414/0001-29

Folha 3 de 3

Parágrafo Único: o mesmo procedimento será adotado em outros- casos em que a sociedade
resolya a seu sócio.

Cláusula décima Primeira: Os administradores declaram, sob pena de lei, de que não estão
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusula décima Segunda: Fica eleito o foro de Toledo - PR para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Tupãssi, 21 de Outubro, 2015.

FRANCIELE GELLER
CPF: 007.187.099-77

MARIONLCARDOSO
CPF: 035.458.019-18

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/11/2015 16:14 SOB N' 20156568403.
PROTOCOLO: 156568403 DB 27/10/2015. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
PR156568403. NIRE: 41207425691.
CARDOSO E GELLER LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



-=~,•,GOV~RNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentesna data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqína: 001/ 001
Nome Empresarial
CARDOSO E GELLER LTDA - ME
Natureza Jurídica:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de

CNPJ
Data de Arquivamento do Data de Início

Empresas - NIRE (Sede)

Ato Constitutivo de Atividade
41 2 0742569-1

16.827.414/0001-29 22/08/2012 01/08/2012Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA JOSE JOAO MURARO, 338-SALA 01 ;, CENTRO, TOLEDO, PR, 85.900-260
Objeto Social

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificadosanteriormente

Capital: R$ 40.000,00

Microempresa ou Prazo de Duração
(QUARENTA MIL REAIS)

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n2 123/2006)

Capital Integralizado: R$ 40.000,00
/ IndeterminadoMicroempresa(OUARENTA MIL REAIS)

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Término do

Nome/QPF ou CNPJ
Partlcl11ai;:ão no ca111tal (Ril Es11écle de Sócio Administrador MandatoFRANCIELE GELLER

20.000,00 socro Administrador xxxxxxxxxx007.187.099-77
MARIONI CARDOSO

20.000,00 SOCIO Administrador xxxxxxxxxx035.458.019-18

Último Arquivamento

SituaçãoData: 20/11/2015 Número: 20156568403
REGISTRO ATIVOAto: ALTERAÇÃO

StatusEvento (s):
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
17/783199,5 CURITIBA - PR, 21 de novembro de 2017

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 177831995 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias
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ALIMENTOS

(45) 3054 8875 / 9950 0192
E-mail: toledo@menegari.com.br

ANEXO li

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.0 112/2017

CARDOSO & GELLER LTDA ME inscrita no CNPJ/MF nº 16.827.414/0001-29,
neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr(a) Franciele Geller
portador(a) da Carteira de Identidade n.0 8.350.475-7, expedida pela SSP/PR, e
do CPF n.0 007.187.099.77, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo
4°, inciso VII, da Lei n.0 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação para o Pregão acima mencionado.

Toledo, 15 de Dezembro de 2017

TDAME
CNPJ: 16.827.414 001-29
FRANCIELE GEL R
SOCIA/ADMINIST DOR
RG: 8.350.475-7 SSP/PR
CPF: 007.187.099-77

Í1.6.827.414/0001-2gl
CARDOSO & GELLER LIDA-ME

AV JOSÉ jQÀO MURARO, 338
CENTRO - CEP: 85.9?,q-260 _JL TOLEDO - PARANI'\

rc r r - .·~: •u \.: ·.. ~.' -'

Rua Leonir Giareta 491, Vila Becker - Toledo - PR
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(45) 3054 8875 / 9950 0192
E-mail: toledo@menegari.com.br

'.O TOLEDO PR

02-540 - Vila Becker - Toledo/ PR



ENVELOPE CREDENCIAMENTO
MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTOA
ENDEREÇO: RUA ALBA VIEIRA Nº683 CASCAVEL - PR
CNPJ: 21.576.980/0001-45
PREGÃO PRESENCIAL N.0 112/2017
DATA DE ABERTURA: 15/12/2017
HORÁRIO: 14:00h



Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentesna data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Páaina: 001 / 001

Nome Empresarial
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA • EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0799917-5 21.576.980/0001-45

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ALBA VIEIRA, 683-NÚCLEO INDUSTRIAL li, CATARATAS, CASCAVEL, PR, 85.818-630

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

16/12/2014

Data de Início
de Atividade
06/01/2015

Objeto Social

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CONFECÇÕES EM GERAL DE CAMA, MESA E BANHO;
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS ESPORTIVOS;
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS;
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO;
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS;
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSUMO E DESCARTÁVEIS;
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE UTILIDADES DOMÉSTICAS;
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE FRUTAS, LEGUMES E HORTIFRUTIGRANJEIROS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, LOUÇAS, ARTIGOS PLÁSTICOS EM GERAL E;
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTRAS BEBIDAS EM GERAL

Capital: R$ 30.000,00
(TRINTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(TRINTA MIL REAIS)

30.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPf ou CNE,! Participação no capital IRS! Espécie de Sócio Administrador
MARIA LENITA TOLOTTI 15.000,00 SOCIO Administrador

241.667.589-34
ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA

025.579.019-89 15.000,00 SOCIO Administrador

Término do
Mandato

xxxxxxxxxx

Último Arquivamento

Data: 16/12/2014 Número: 20147392071

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Evento (s):

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/807238-9

111111111111111IJIII 111111111111111 IIIII I

CASCAVEL· PR, 09 de novembro de 2017

-~-
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

\\ílUNICÍPiO OE MERCEDES.- PR
c,-,,rtifico que a presente cópia

cor.ísre com o documento original

·-·-Mercedes-PR li~~ 1\



DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA
CNPJ: 21.576.980/0001-45 IE: 907.338.92-48

Edital de Pregão Presencial nº 11212017

ANEXO VI

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.0 112/2017

O abaixo assinado, ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, inscrito no
CPF/MF sob n.º 025.579.019-89, portador da Carteira de Identidade n.0
6.223.555-1, expedida pela SSP/PR, na qualidade de responsável legal da
proponente DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTOA, vem, pelo
presente, informar V.Sa. que o senhor MARCOS ROBERTO DO CARMO,
inscrito no CPF n.0 066.471.019-00, portador da Carteira de Identidade n.0
9.977.705-2, expedida pela SSP/PR, é a pessoa por nós designada para
acompanhar o procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Presencial,
sob n.º 112/2017, com autorização para, em todas as fases, representar a
empresa supra, tomar qualquer decisão, inclusive:
a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas
no Edital e em seus Anexos;
b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação
de habilitação;
c) formular lances ou ofertas verbalmente;
d) negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao
final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;
f) assinar a ata da sessão;
g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e;
h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe.

--A-LE;+~A-+11-~...,..,D~......E T'-"'-0=-LO-TT+:-~-E ..,.M::.....;;.;SQ...._U_ITA-- Í21 .576.980/OOO 1-4~
RG. 6.223.555-1 CPF: 025.579.019-89

SOCIO GERENTE
DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS ATM LTDA - EPP
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'
CONTRATO SOCIAL
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA

\
MARIA LENITA TOLOTTI, brasileira, natural de Pclmerros do~',
Missões - RS, separada judicialmente, nascida no dia 03/04/1952,
empresária residente e domiciliada nesta cidade de Casoçvel,
Estado do Paraná a Rua Plínio Salgado, 579, CEP 85.802-,270,
Jardim Santa Luzia, portadora da cédula de idenndcde -RG nº.
811.169-3/SSP-PR, inscrita no cadastro de Pessoa física. CPf •~~
241.667.589-34 e ALEXANDRE TOLOTTI DE ME~UITA,
brasileira, natural de Cascavel - PR, solteiro, nascido no dia
30/05/1977, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de
Cascavel, Estado do Paraná a Rua Plínio Salgado, 579, CEP 85.802-
270, Jardim Santa Luzia. portador da cédula de identidade RG nº
6.223.555-1/SSP-PR, inscrito no cadastro de Pessoa Física CPF nº
025.579.019-89, resolvem por este instrumento particular de
Contrato Social, constituir uma sociedade empresária limitada, que
se regerá pela lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e cláusulas
seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial de DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM
LTDA. com sede e foro na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Alba Vieira, 683 - Núcleo Industrial
II - Cataratas, CEP 85.818-630.

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objetivo social: •coMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
CONFECÇÔES EM GERAL DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
MATERIAIS ESPORTIVOS: COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DIDÁTICOS E
PEDAGÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO;
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS; COMÉRCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSUMO E DESCARTÁVEIS; COMÉRCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE UTILIDADES DOMÉSTICAS; COMÉRCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE FRUTAS,
LEGUMES E HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, LOUÇAS, ARTIGOS PLÁSTICOS EM GERAL E COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTRAS BEBIDAS
EM GERAL"

Cláusula Terceira - O prazo de duração da sociedade é por prazo indeterminado, rmctondo as suas ctivrdodes
a partir do dia 06 de Janeiro de 2015.

Cláusula Quarta - O capital social na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000
(trinta mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, que será integralizado pelos sócios quotistas, da
seguinte forma:

Parágrafo Primeiro - A sócia MARIA LENITA TOLOTTI, integraliza 15.000 (quinze mil) quotas no valor de
R$ 15.000,00 (qumze mil reais), a vista, neste ato, em dinheiro, moeda corrente nacional.

Parágrafo Segundo - O sócio ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, integraliza 15.000 (quinze rrul)
quotas no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). a vista, neste ato. em dinheiro. moeda corrente nacional.

__ sócros PARTic. ,.,_ -QuoTÃs- ~-CAPITAL R$ -,
MARIA LENITA TOLOTTI ~%-t- J.?.000 15.000,00j
~AND_RE TOLOTTI DE MESQUITA______ 50% 15.000 15.000,00

._IOTAL -100% 10:__ooo -~ -~º-ºº~~ 1

Parágrafo Terceiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de participação na
sociedade. mas todos respondem solidariamente pela sua.integração soc1al8~s'=r~s da Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002 MUNICIPIO DE MEeRsCent'~ cópia
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CONTRATO SOCIAL
DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS ATM LTDA

Cláusula Quinta - A sociedade será administrada por sócios na qualidade de administradores, sendo os atos
normais de gestão praticados por eles de formas isoladas e indistintas, sendo-lhes, entretanto vedado, o seu
emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, endossas, fianças ou caução de favor.

Parágrafo Pruneiro - Os administradores receberam em razão do exercício de suas funções, remuner-eção
mensal a título de pró-labore, fixado de comum acordo.

Parágrafo Segundo - Fica investida na função de administradores do sociedade, os sócios MARIA LENITA
TOLOTTI e ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, a partir desta data, por prazo indeterminado,
dispensado da prestação de caução.

Parágrafo Terceiro - O uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores que tenham os
necessários poderes.

..

Parágrafo Quarto - Os administradores MARIA LENITA TOLOTrI e ALEXANDRE TOLOTTI DE
MESQUITA têm os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade,
individualmente, representando-a ativa e passivamente em todos os negócios socims,

Cláusula Sexta - As deliberações sociais para aprovação das contas da administração, designação, destitL1içõo
e remuneração dos administradores, modificação do contrato: incorporação, fusão, dissolução e cessação de
estado de liquidação e requerimento de concordata preventiva deverão ser tomadas em reunião, por maioria
de votos contados segundo o valor das quotas de cada um dos sócios.

Parágrafo Único - As reuniões devem ter no mínimo ¾ dos sócios presentes, tornando-se dispensável quando
todos decidirem por escrito sobre o matéria objeto da deliberação.

Cláusula Sétima - As quotas de capital são indivisíveis e impenhoráveis, não podendo ser alienadas ou
transferidas o terceiros sem o prévio consentimento dos demais sócios que terão o direito de preferência na
aquisição dos mesmos em igualdade de condições, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento da notificação.

Cláusula Oitava - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, nos prazos e condições
previstos em lei, serão elaborados o balanço econômico e os demais demonstrações contábeis, sendo que
dentro de 30 (trinta) dias após essas providências os quonstcs deliberarão quanto à destinação dos
resultados apurados.

Cláusula Nono - Em caso de morte, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios a sociedade
não se dissolverá. Os sócios remanescentes procederão no prazo de 30 (trinta) dias o levantamento do
inventário, Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados.

Parágrafo Primeiro - O Balanço Econômico será elaborado, considerando os valores de mercado, dos bens.
direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade, à data do evento.

Parágrafo Segundo - Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros legais
do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento) em 30 (trinta) dias após a elaboração do Balanço
Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial.

Parágrafo Terceiro - Até dois anos depois de averbada a saída da sociedade, exclusão ou morte, o sócio e
seus herdeiros continuarão responsáveis pelos obrigações sociais anteriores à ocorrência daqueles eventos.

Cláusula Décima - Os casos omissos e não mencionados na constituição da presente sociedade limitado serão
regidos pelas normas do sociedade anônima.

MERCEDES-PR
MUNICÍPIO OE ';esente cópia
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CONTRATO SOCIAL
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA

Cláusula Décima Primeira - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações deconsumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de Cascavel, Paraná, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Lavrado em 03 (três) vias de igual forma e teor, lido compreendido, entendido, declarado e elaborado
de conformidade com a intençao dos sócios ora presentes.

Cascavel - PR, 09 de Dezembro 2014.

Contratantes:

--.....__,
.. ./ '-.iv/, .

MARIA LENITA TOLOTTI

..

1

llrp,.i ~v.ciJn_
ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQVITA

--:11.JNTA COMERCIAL DO PARÃNA --J AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
CERTl~ICO O REGISTRO EM: 16/12/2014

1
SOB NUMERO: 41207999175 ~
Protocolo: 14/739206-3, OE 15/12/2014 ~ ••

1 DISTRIBUIDORA OE ALl.l!Eli70S J",Tlf Ulll\ - - - -- --

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIOGERAL----- -- -- -·-

MUNICÍPIO DE MERCEDES: P,,
Certifico que a presente cópia

confere com O documento originai

Mercedes-PRA__:5j~---

3

r-. r, r· /
\:

.. ,
i



' ..

AT0316

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

,1w~~:r;1;.~
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llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná ~:?-.;:-;~ílc,J ~. "<· ,}~ :9"t'/ ·: <,,~ .-
• . , ~ f':"1

\
-~t"'. ··µ• i ' t I--,,, • 1

.... , -. \' . ,
A Sociedade DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTOA , estabelecida naq~) RUÁQ.ALBA. . '

VIEIRA, 683 bairro CATARATAS, CASCAVEL, PR CEP: 85.818-630, requer a Vossa Senhoria
o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na

_.....,
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°
do art. 3° da mencionada lei.

CASCAVEL - PR, 9 D~ DEZEMBRO DE 2014.

J ' .,
I ./.., ➔ -\)JA .:iJ.ú,/

\_

ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA - Sócio/Administrador
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DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA
CNPJ: 21.576,980/0001-45 IE: 907.338.92-48

Edital de Pregão Presencial nº 11212017

ANEXO li

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.º 112/2017

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTOA, inscrita no CNPJ/MF nº.
21.576.980/0001-45, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.
ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, portador da Carteira de Identidade n.0

·---- 6.223.555-1, expedida pela SSP/PR, e do CPF n.º 025.579.019-89, DECLARA,
sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima
mencionado.

CASCAVEL, PR 15 DE DEZEMBRO DE 2017

ALEXANDRE TOLOTT~QUITA

RG. 6.223.555-1 CPF: 025.579.019-89

SOCIO GERENTE

121.576.980/0001-4~
D;STF:i::H)!DOR,A. DE

ALIMENTO'.::.~Tr-,1 LTDA - EPP

RUA ALBA VIEH1A. 683
1,... CAl/\RATAS - CEP 85818-630 ., .. 1
~SCAVEL - PARA.!:!!J
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